
 

ETP – Estudo Técnico Preliminar para Aquisição para Bens e Serviços 

 

Processo de Dispensa nº 59/2025 

 

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Identificação das necessidades de negócio 

1 Considera-se necessária a aquisição areia fina para realizar serviços de 
reboco, reparos e acabamentos nessa casa legislativa, visando à 
manutenção predial conservação e melhoria estética das estruturas. 

Identificação das necessidades tecnológicas 

 A necessidade tecnológica está relacionada à especificação adequada do 
material (areia fina), garantindo que o produto adquirido possua 
características técnicas compatíveis com os serviços de reboco e 
acabamento em alvenaria.                                                                                 
Areia fina , peneirada com granulometria uniforme, isenta de impureza como 
argila, matéria orgânica, pedras ou resíduos. Deve permitir boa aderência e 
trabalhabilidade da mistura (cimento, cal e água)  favorecendo acabamento e 
evitando fissuras.                                                                       

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 

  

 

 

 

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS  

 
Item: Areia fina para reboco 
Valor Unitário de Referência: 200,00  
Valor total: 1.000,00 
 
 
 
 
 
 



3 - ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

 
Está aquisição de compra de areia fina para reboco de parede é indispensável 
para garantir a qualidade e durabilidade por mais tempo da parede. 
 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

A indicada no item 2. 

 

5 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

Nos termos do art. 23, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor de mercado é 
o especificado no item 2. 

O valor estimado foi obtido através do valor mediano do Licitacon - TCERS 
pesquisado no endereço eletrônico http://licitaconfacil.com.br 

6 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A Contratação é viável e preenche todos os requisitos legais. 

7- ENCAMINHAMENTO E ASSINATURA 

Publique-se. 

Hulha Negra, RS, 09 de outubro de 2025. 

 

 

Josias dos Santos Vidarte 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 


		2025-10-09T18:46:43-0300
	JOSIAS DOS SANTOS VIDARTE:02024325050
	Eu sou o autor deste documento


		2025-10-09T18:47:05-0300
	JOSIAS DOS SANTOS VIDARTE:02024325050
	Eu sou o autor deste documento




